
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de charnamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 

Colaboraçao 

Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal no 13.019/2014 e alteraçOes 

Organizacao da Sociedade Civil/Proponente: 

APAE - Associaçâo dos Pals e Amigos dos Excepcionais de Assis - CNPJ NO 

44.373.991/0001-23, situada na Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, no 321 - Assis/SP 

Objeto Proposto: Disponibilizaçâo de 55 (cinquenta e cinco) vagas, para atendimento de 

Educacâo Especial, aos alunos do municipio do Assis quo necessitam de apoio permanente-

pervasivo corn deficiência intelectual ou deficiencia mUltipla associada a deficiencia intelectual 

e de apoio substancial ou muito substancial corn transtorno do espectro autista ou deficléncia 

multipla associada ao transtorno do especfro autista que não puderem ser beneficiados pela 

inclusão em classes cornuns de ensino regular. 

Valor total do repasse: R$ 408.000,00 

Periodo: Exercicio de 2023 

Tipo de Parceria: Cplaboraçao 

Justificativa pa!a inexigibilidade: A Organizaçao da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em 

referencia é-a (mica em. nosso Municipio'e na regiâo que desenvolve a atividade na forma 

proposta, conforme especificado no respectivo Piano de Trabalho, não existindo, por esta 

razão, outra entidade. .que tenha interesse em firmar avenca com a Administraçao, 

inviabilizando, portanto, a competição ... -: 

Referida OSC vem ha. anos desenvoivendo projetos em parceria com o Poder Püblico 

Municipal de maneira satisfatôria, em ins.talaçoes adequadas, corn condiçaes materials e 

capacidade técnica e operacional para o .desenvoivimento das atividades e o cumprimento 

das metas estabelecidas. Ademais, a parceria será firmada mediante a transferencia de 

recursos, naforma de subvencâo, nos termos do inciso I do § 3 0  do art. 12 da Lei no 4320 do 

17 de marco de 1964, devidamente autorizada pela Lei Municipal no 7.268 do 20/12/2022, 

onde consta. expressamente a entidade beneficiada, observando, inda, o disposto no art. 26 

da Lei Complementar n°. 101 de 04 de maiode 2000— Lei do sponsabilid Fical. 

A presente.justificativa será admitida .impugnaçao, apr entada n razo de cinco dias a 

contar de sua publicação, cujo teor deveser analis o pe administrador püblico em ate 

cinco dias do data do respectivo protocolo. 

Assis, 16 	ode 2023. 
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